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MAPA III A QUE SE REFERE O N.o 2 DO ARTIGO 42.o

Cargo
Número

de
lugares

7 Director de serviços.
28 Chefe de divisão.

Decreto Regulamentar n.o 17/97

de 7 de Maio

O Decreto-Lei n.o 75/96, de 18 de Junho, ao esta-
belecer a lei quadro das direcções regionais de agri-
cultura, veio definir, genericamente, a sua natureza, atri-
buições, competências e princípios a que deveria obede-
cer a sua estrutura.

Nos termos do artigo 16.o do mesmo diploma, a estru-
tura orgânica, atribuições e competências específicas de
cada direcção regional de agricultura (DRA) serão
objecto de decreto regulamentar.

De acordo com este princípio, o presente diploma
estabelece as disposições regulamentares relativas à
Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste.

A estrutura estabelecida leva em conta as condições
específicas da sua área geográfica, criando serviços que
contemplam as suas principais produções, bem como
reflectem, a nível regional, a necessária articulação com
os serviços centrais do Ministério, na definição das polí-
ticas agro-alimentar, pecuária, florestal e do desenvol-
vimento rural, tornando-os executores dessas mesmas
políticas.

Por outro lado, ressalta ainda, no modelo adaptado
para cada uma das DRA, nomeadamente mediante a
criação de agrupamentos de zonas agrárias, para efeitos
de supervisão e estabelecimento de divisões de inter-
venção sanitária desconcentradas, o escopo que presidiu
a toda a filosofia que enforma a reestruturação do Minis-
tério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas a nível regional, ou seja, dotar aqueles serviços
de meios que possam espelhar a vocação primeira
daqueles no apoio aos agricultores, às suas organizações
e às populações rurais, por modo a alcançar uma mere-
cida dignificação do espaço rural.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 16.o do

Decreto-Lei n.o 74/96, de 18 de Junho, e do artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 75/96, de 18 de Junho, e nos termos
da alínea c) do artigo 202.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza

A Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e
Oeste (DRARO) é um serviço na dependência directa
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas dotado de autonomia administrativa, cuja
acção se desenvolve na região agrária definida no
anexo IV do Decreto-Lei n.o 46/89, de 15 de Fevereiro,

que se ocupa do apoio ao sector agrário e florestal,
a nível regional e local, com vista à sua dinamização
e maior aproximação aos agricultores e suas organiza-
ções representativas, numa perspectiva integrada e de
acordo com a política e os objectivos definidos para
o sector agro-florestal nacional.

Artigo 2.o

Atribuições

São atribuições da DRARO as constantes do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 75/96, de 18 de Junho.

CAPÍTULO II

Órgãos, serviços e competências

Artigo 3.o

Órgãos e serviços

A DRARO compreende os seguintes órgãos e ser-
viços:

1) Órgãos:
a) Director regional;
b) Conselho regional agrário;
c) Conselho administrativo.

2) Serviços de apoio técnico e administrativo:

a) Direcção de Serviços de Administração;
b) Direcção de Serviços de Planeamento e

Política Agro-Alimentar;
c) Núcleo de Apoio Jurídico.

3) Serviços operativos de âmbito regional:

a) Direcção de Serviços de Agricultura;
b) Direcção de Serviços de Desenvolvimento

Rural;
c) Direcção de Serviços de Fiscalização e

Controlo da Qualidade Alimentar;
d) Direcção de Serviços das Florestas;
e) Direcção de Serviços de Veterinária;
f) Divisão de Controlo Fitossanitário;
g) Núcleo Regional do Corpo Nacional da

Guarda Florestal;
h) Núcleo Técnico de Licenciamento.

4) Serviços operativos de âmbito local:

Zonas agrárias.

Artigo 4.o

Órgãos

O director regional, o conselho regional agrário e
o conselho administrativo têm a natureza, conteúdo e
competências referidas nos artigos 5.o, 6.o e 7.o do Decre-
to-Lei n.o 75/96, de 18 de Junho.

Artigo 5.o

Direcção de Serviços de Administração

À Direcção de Serviços de Administração compete
a gestão dos recursos patrimoniais e financeiros, dos
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recursos humanos e organizacionais, dos serviços de
informática, documentais, informativos, de divulgação
e relações públicas e integra as seguintes unidades
orgânicas:

a) Divisão de Formação e Gestão de Recursos
Humanos;

b) Divisão de Gestão Financeira e Controlo Orça-
mental;

c) Divisão de Organização e Informática;
d) Divisão de Documentação, Informação e Rela-

ções Públicas;
e) Repartição de Administração Geral.

Artigo 6.o

Divisão de Formação e Gestão de Recursos Humanos

À Divisão de Formação e Gestão de Recursos Huma-
nos compete:

a) Promover e assegurar, em articulação com a
Secretaria-Geral do Ministério, a formação pro-
fissional de todo o pessoal da Direcção Regio-
nal;

b) Assegurar a divulgação dos planos de formação
a todas as unidades orgânicas da Direcção
Regional e garantir e coordenar a participação
dos seus funcionários;

c) Elaborar os estudos necessários à correcta afec-
tação e gestão do pessoal pelos diversos serviços;

d) Desenvolver as acções necessárias à organização
e instrução dos processos referentes à situação
profissional do pessoal, designadamente no que
se refere ao seu recrutamento, acolhimento,
mobilidade e progressão nas carreiras;

e) Recolher, organizar e tratar a informação sócio-
-profissional relativa aos recursos humanos,
tendo em vista a sua gestão racional, e elaborar
anualmente o balanço social;

f) Assegurar a execução de normas sobre condi-
ções ambientais, de segurança e higiene no
trabalho;

g) Assegurar, em colaboração com a Divisão de
Organização e Informática, a instalação e uti-
lização das aplicações informáticas de gestão de
pessoal e processamento de vencimentos;

h) Organizar e manter actualizado o cadastro de
pessoal;

i) Assegurar a preparação e divulgação das listas
de antiguidade e desencadear e assegurar o pro-
cesso de marcação de licença de férias nos pra-
zos legalmente previstos;

j) Desencadear e assegurar o processo de notação
periódica do pessoal objecto de atribuição de
classificação de serviço;

i) Instruir os processos relativos a acidentes em
serviço e aposentação dos funcionários;

m) Assegurar a análise e processamento dos ele-
mentos relativos aos vencimentos, salários e
outros abonos de todo o pessoal, bem como
elaborar os documentos que sirvam de suporte
ao tratamento informático daquelas remunera-
ções e abonos e respectivos descontos, e garantir
os procedimentos inerentes.

Artigo 7.o

Divisão de Gestão Financeira e Controlo Orçamental

1 — À Divisão de Gestão Financeira e Controlo Orça-
mental compete:

a) Preparar, em colaboração com a Direcção de
Serviços de Planeamento e Política Agro-Ali-
mentar, os projectos de orçamento da Direcção
Regional;

b) Assegurar a gestão e controlo orçamental e pro-
por as alterações julgadas necessárias;

c) Assegurar a gestão integrada dos recursos finan-
ceiros de acordo com as políticas superiormente
determinadas, aplicando critérios de economia,
eficiência e eficácia;

d) Promover e assegurar todos os procedimentos
inerentes à eficaz cobrança e depósito de recei-
tas, bem como à liquidação de despesas, de
acordo com as normas legais em vigor;

e) Assegurar a escrituração e os registos conta-
bilísticos necessários;

f) Elaborar relatórios de execução orçamental e
financeira e promover, organizar e apresentar
a conta anual de gerência;

g) Assegurar, em colaboração com a Divisão de
Organização e Informática, a instalação e uti-
lização de aplicações informáticas de facturação,
gestão financeira, gestão orçamental e gestão
de tesouraria.

2 — Na dependência da Divisão de Gestão Financeira
e Controlo Orçamental funciona uma tesouraria, coor-
denada por um tesoureiro, que assegura as tarefas ine-
rentes ao movimento de receitas e despesas e respectiva
escrituração.

Artigo 8.o

Divisão de Organização e Informática

À Divisão de Organização e Informática compete:

a) Promover e assegurar a realização de acções
referentes à racionalização, simplificação e
modernização de circuitos administrativos e
suportes de informação;

b) Promover a aplicação de normas e procedimen-
tos no âmbito da modernização administrativa;

c) Assegurar a implementação de instruções de
serviço, recomendações e normas de carácter
organizativo;

d) Colaborar com os serviços centrais competentes
na análise e desenvolvimento de aplicações
informáticas;

e) Promover a elaboração de estudos e propostas
com vista à definição dos meios informáticos
mais adequados à Direcção Regional, de acordo
com o plano de informática do Ministério;

f) Elaborar e manter actualizado o cadastro dos
meios informáticos da Direcção Regional e
garantir a sua correcta gestão;

g) Garantir a segurança e privacidade da infor-
mação constante dos ficheiros informáticos cen-
tralizados ou que circule na rede de ligações
telemáticas;

h) Apoiar a formação e reciclagem do pessoal do
domínio da informática, em colaboração com
as unidades orgânicas competentes;
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i) Apoiar tecnicamente a elaboração e execução
de processos, devidamente autorizados de aqui-
sição de bens e serviços na área da informática.

Artigo 9.o

Divisão de Documentação, Informação e Relações Públicas

À Divisão de Documentação, Informação e Relações
Públicas compete:

a) Assegurar o tratamento, conservação e gestão
do arquivo documental intermédio e arquivo
histórico da Direcção Regional;

b) Assegurar a gestão das bibliotecas, bem como
providenciar a aquisição, a permuta e a oferta
de publicações e documentos;

c) Assegurar as ligações com os serviços centrais
competentes com vista à optimização de utili-
zação dos recursos documentais e de informação
disponíveis, numa lógica de gestão integrada;

d) Promover a recolha, análise, produção e difusão
pelos serviços e clientes, a nível regional, da
informação com interesse para os mesmos;

e) Articular com o serviço central competente a
difusão, a nível nacional, de toda a informação
julgada útil e pertinente;

f) Assegurar, a nível regional, a divulgação de nor-
mas, despachos, instruções ou recomendações;

g) Assegurar e coordenar o funcionamento dos ser-
viços de atendimento e relações públicas da
Direcção Regional;

h) Assegurar e coordenar as visitas de entidades
à Direcção Regional ou à região, bem como
garantir os contactos com os órgãos de comu-
nicação social e regional;

i) Assegurar e coordenar a participação da Direc-
ção Regional em feiras e outros certames, em
estreita ligação e colaboração com os agentes
económicos da região sempre que for caso disso.

Artigo 10.o

Repartição de Administração Geral

1 — À Repartição de Administração Geral incumbem
acções inerentes ao aprovisionamento, à gestão, con-
servação e inventário do património, gestão e conser-
vação da frota automóvel e parque de máquinas, bem
como à execução do expediente, arquivo e assuntos
gerais, e compreende:

a) Secção de Aprovisionamento;
b) Secção de Património e Viaturas;
c) Secção de Expediente, Arquivo e Assuntos

Gerais.

2 — À Secção de Aprovisionamento compete:

a) Assegurar os procedimentos relativos à aqui-
sição de bens e serviços nos termos da legislação
em vigor sobre a matéria;

b) Assegurar a gestão de stocks.

3 — À Secção de Património e Viaturas compete:

a) Manter actualizado o inventário de todos os
bens afectos à Direcção Regional;

b) Assegurar os procedimentos relativos à aqui-
sição e arrendamento de instalações;

c) Garantir a segurança das instalações;

d) Assegurar a gestão da frota automóvel e as ofi-
cinas de manutenção da mesma;

e) Assegurar a elaboração de processos de aciden-
tes de viação em que intervenham viaturas da
Direcção Regional;

f) Garantir a conservação e limpeza de edifícios
e outras instalações, bem como a manutenção
e conservação eficiente dos equipamentos e
redes de comunicações internas.

4 — À Secção de Expediente, Arquivo e Assuntos
Gerais compete:

a) Assegurar a expedição, recepção, classificação
e controlo do expediente geral dos serviços;

b) Proceder à microfilmagem do expediente e
outra documentação, garantindo a disponibili-
dade de consulta dos documentos microfilma-
dos, e garantir o arquivo corrente;

c) Assegurar a recepção, expedição e encaminha-
mento de chamadas telefónicas e de telecópias;

d) Garantir e coordenar os assuntos de adminis-
tração geral de que for incumbida.

5 — Às secções administrativas que funcionam junto
dos agrupamentos das zonas agrárias compete apoiá-las
no âmbito do conteúdo funcional da Direcção de Ser-
viços de Administração, bem como noutras tarefas admi-
nistrativas de âmbito geral, ficando na dependência hie-
rárquica do supervisor do agrupamento de zonas agrá-
rias.

Artigo 11.o

Direcção de Serviços de Planeamento e Política Agro-Alimentar

A Direcção de Serviços de Planeamento e Política
Agro-Alimentar tem as competências constantes do n.o 2
do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 75/96, de 18 de Junho,
e compreende as seguintes divisões:

a) Divisão de Estudos;
b) Divisão de Programação, Recolha e Tratamento

de Dados.

Artigo 12.o

Divisão de Estudos

À Divisão de Estudos compete:

a) Promover, em colaboração com os serviços cen-
trais competentes, a realização de estudos de
caracterização, diagnóstico, viabilidade e ava-
liação, parcelares ou globais, de apoio ao pla-
neamento e tomada de decisão;

b) Promover, em colaboração com os serviços cen-
trais competentes, a realização de estudos de
impacte técnico, económico e social da execução
das medidas de política agrária e ou das pro-
postas de alteração dessas medidas;

c) Colaborar com os serviços centrais competentes
e outras entidades nacionais e comunitárias na
identificação, execução e ou adjudicação de
estudos estratégicos com incidência regional;

d) Criar um observatório de análise da mudança,
no meio rural em geral e no sector agrário em
particular, que permita um conhecimento actua-
lizado da situação e fundamente a apresentação
de propostas de novas medidas de política agrá-
ria ou a melhoria das existentes.
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Artigo 13.o

Divisão de Programação, Recolha e Tratamento de Dados

À Divisão de Programação, Recolha e Tratamento
de Dados compete:

a) Conceber e propor a matriz que propicia a defi-
nição dos objectivos e estratégia do desenvol-
vimento agrário regional, de acordo com o qua-
dro de medidas da política sectorial estabelecido
pelo Governo e das orientações dos serviços
centrais competentes;

b) Assegurar a elaboração, quantificação e apre-
sentação do programa de desenvolvimento agrá-
rio regional e coordenar o acompanhamento e
a avaliação da sua execução;

c) Promover a definição dos objectivos e estratégia
de actuação dos serviços, tendo em atenção as
exigências do desenvolvimento agrário regional;

d) Promover, em colaboração com os serviços cen-
trais e regionais competentes, a elaboração do
programa de actividades dos serviços, devida-
mente orçamentado, e assegurar a sua apresen-
tação para aprovação;

e) Assegurar a articulação dos diferentes instru-
mentos de programação e financiamento a nível
regional, designadamente os programas integra-
dos e os programas específicos;

f) Promover, em colaboração com os serviços cen-
trais e regionais competentes, a elaboração do
relatório de actividades dos serviços e assegurar
a sua apresentação nos prazos superiormente
estabelecidos;

g) Assegurar, em colaboração com os serviços cen-
trais competentes e em articulação com o Ins-
tituto Nacional de Estatística (INE), a realiza-
ção de inquéritos e outras operações estatísticas
de âmbito regional, nomeadamente os resultan-
tes da legislação comunitária, incluindo a reco-
lha, análise, registo e validação da informação
base;

h) Promover, coordenar e dinamizar, a nível regio-
nal e em articulação com os serviços centrais
competentes, as acções necessárias à recolha,
tratamento e apuramento da informação no
âmbito das contabilidades agrícolas e dos preços
dos produtos agro-pecuários da região;

i) Promover a criação, manutenção e actualização
de um banco de dados para a elaboração de
indicadores técnicos, económicos e sociais
necessários à caracterização e diagnose regio-
nais;

j) Assegurar a gestão da rede de recolha de infor-
mação estatística regional e a manutenção e
actualização dos ficheiros das unidades orgâ-
nicas estatísticas.

Artigo 14.o

Núcleo de Apoio Jurídico

Ao Núcleo de Apoio Jurídico, coordenado por um
técnico superior, compete, designadamente:

a) Proceder a estudos de natureza jurídica sobre
assuntos relativos à actividade da DRARO;

b) Emitir pareceres e elaborar informação de natu-
reza técnico-jurídica aos órgãos e serviços da
DRARO;

c) Intervir na instrução de processos disciplinares,
inquéritos, contra-ordenações, transgressões,
execuções fiscais e outros que lhe sejam deter-
minados;

d) Preparar os processos de resposta nos recursos
hierárquicos e de contencioso administrativo.

Artigo 15.o

Direcção de Serviços de Agricultura

A Direcção de Serviços de Agricultura tem as com-
petências referidas no n.o 4 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 75/96, de 18 de Junho, e compreende as seguintes
unidades orgânicas:

a) Divisão de Protecção das Culturas;
b) Divisão de Produção Animal;
c) Divisão de Vitivinicultura;
d) Divisão de Horto-Floricultura e Fruticultura;
e) Divisão de Culturas Arvenses;
f) Divisão de Olivicultura.

Artigo 16.o

Divisão de Protecção das Culturas

À Divisão de Protecção das Culturas compete:

a) Garantir o funcionamento da rede de avisos
agrícolas;

b) Assegurar a prospecção e zonagem de doenças
e pragas e a execução das respectivas acções
de combate;

c) Colaborar na realização de ensaios de campo
para os catálogos nacionais de variedades de
espécies agrícolas;

d) Assegurar a experimentação em luta química
aconselhada, protecção integrada e produção
biológica;

e) Promover o levantamento de material fitogénico
autóctone e colaborar com a Direcção-Geral de
Protecção das Culturas nos trabalhos inerentes
à sua caracterização.

Artigo 17.o

Divisão de Produção Animal

À Divisão de Produção Animal compete:

a) Desenvolver as acções de experimentação, demons-
tração e divulgação, na área animal, em arti-
culação com as actividades de investigação de
outros organismos do Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, ten-
dentes ao melhoramento qualitativo e quanti-
tativo da produção regional do sector;

b) Assegurar, a nível regional, os sistemas de explo-
ração agro-pecuários mais aconselháveis segundo
as diferentes zonas agro-ecológicas;

c) Promover o apoio técnico à produção pecuária;
d) Assegurar com as respectivas associações a pre-

servação das raças autóctones através da divul-
gação de conhecimentos, normas e práticas refe-
rentes ao maneio produtivo e reprodutivo;

e) Cooperar com as associações de criadores nos
planos de melhoramento animal das respectivas
raças;
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f) Assegurar, validar e controlar a execução de
projectos de investimento, bem como a aplica-
ção de regulamentos no domínio da produção
animal.

Artigo 18.o

Divisão de Vitivinicultura

À Divisão de Vitivinicultura compete:

a) Realizar as acções de experimentação e de
demonstração consideradas necessárias ao
desenvolvimento da produção vitivinícola da
região, bem como proceder a divulgação dos
resultados obtidos nas mesmas;

b) Assegurar o estudo e promover a implemen-
tação de medidas destinadas ao desenvolvi-
mento e melhoria da produção de vinhos da
região;

c) Assegurar o condicionamento do plantio da
vinha e o estabelecimento de ligações com o
Instituto da Vinha e do Vinho e as comissões
vitivinícolas da região;

d) Apoiar o fornecimento de material de propa-
gação vegetativa com garantia varietal e sani-
tária;

e) Colaborar na manutenção e controlo da qua-
lidade dos vinhos produzidos na região e na
elaboração do cadastro vitícola e sua actua-
lização;

f) Promover, incentivar e apoiar tecnicamente o
estudo da reconversão da vinha com vista à sua
mecanização, salvaguardando os aspectos qua-
litativos e a preservação do meio ambiente;

g) Colaborar no cumprimento da legislação e nor-
mas respeitantes às unidades de vinificação;

h) Elaborar pareceres técnicos na área vitivinícola;
i) Acompanhar a evolução tecnológica da vitivi-

nicultura, bem como os seus equipamentos e
formas de exploração adequados à sua racio-
nalização e modernização;

j) Acompanhar, validar e controlar a execução de
projectos de investimento.

Artigo 19.o

Divisão de Horto-Floricultura e Fruticultura

À Divisão de Horto-Floricultura e Fruticultura com-
pete:

a) Assegurar acções de experimentação, fomento
e apoio técnico necessárias ao desenvolvimento
da produção horto-florícola e frutícola;

b) Desenvolver estudos tecnológicos no sentido do
apoio às restantes componentes da fileira do
sector horto-florícola;

c) Elaborar pareceres técnicos nas áreas horto-flo-
rícola e frutícola;

d) Prestar o apoio técnico especializado necessário
ao fomento e reconversão da produção frutícola,
bem como apoiar acções de formação de téc-
nicos e agricultores;

e) Promover as espécies e variedades tradicionais,
bem como apoiar e assegurar a conservação das
mesmas;

f) Assegurar a actualização dos cadastros das dife-
rentes fruteiras;

g) Acompanhar, validar e controlar a execução de
projectos de investimento.

Artigo 20.o

Divisão de Culturas Arvenses

À Divisão de Culturas Arvenses compete:

a) Assegurar as acções de apoio técnico e de expe-
rimentação necessárias ao desenvolvimento das
culturas arvenses, nos domínios das pastagens,
forragens, proteaginosas, oleoginosas, cereais e
outras culturas industriais, em colaboração com
entidades oficiais e privadas;

b) Promover a caracterização e avaliação dos sis-
temas de produção e das práticas culturais mais
representativas e ou mais aconselhadas em fun-
ção das diversas necessidades agro-ecológicas
existentes, visando o fomento da produção em
zonas económicas notáveis e compatíveis com
o meio ambiente;

c) Assegurar os ensaios referentes ao Catálogo
Nacional de Variedades — Rede Nacional de
Ensaios, assim como os ensaios de adaptação
de cereais em colaboração com a Estação Nacio-
nal de Melhoramento de Plantas, Elvas;

d) Promover a divulgação dos conhecimentos, nor-
mas e práticas mais recomendáveis;

e) Acompanhar e divulgar a evolução tecnológica
dos equipamentos e formas de exploração no
âmbito da produção vegetal;

f) Elaborar estudos e pareceres técnicos;
g) Assegurar, validar e controlar a execução de

projectos de investimento.

Artigo 21.o

Divisão de Olivicultura

À Divisão de Olivicultura compete:

a) Promover, coordenar e apoiar as acções de expe-
rimentação, bem como proceder à divulgação
dos resultados obtidos em íntima colaboração
com as organizações de agricultores;

b) Divulgar junto dos agricultores as linhas gerais
de orientação da fileira oleícola e proceder ao
acompanhamento técnico directo junto dos
beneficiários;

c) Emitir pareceres sobre os pedidos de reestru-
turação e de novas plantações de olival;

d) Promover, coordenar e apoiar as acções de
transformação da azeitona e a melhoria técnica
de laboração dos lagares, tendo em vista a
melhoria da qualidade da produção do azeite;

e) Realizar e propor as acções no âmbito do Pro-
grama para a Melhoria da Qualidade de Pro-
dução do Azeite;

f) Assegurar a actualização do cadastro oleícola
e condicionamentos legais da cultura do olival;

g) Acompanhar, validar e controlar a execução de
projectos de investimento.

Artigo 22.o

Direcção de Serviços de Desenvolvimento Rural

A Direcção de Serviços de Desenvolvimento Rural
tem as competências constantes do n.o 5 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 75/96, de 18 de Junho, e compreende
as seguintes unidades orgânicas:

a) Divisão de Associativismo e Renovação do
Tecido Produtivo;
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b) Divisão de Qualificação Profissional;
c) Divisão de Infra-Estruturas Rurais, Hidráulica,

Engenharia Agrícola e Ambiente.

Artigo 23.o

Divisão de Associativismo e Renovação do Tecido Produtivo

À Divisão de Associativismo e Renovação do Tecido
Produtivo compete:

a) Apoiar a organização, reforço e desenvolvi-
mento das formas associativas promotoras da
gestão dos espaços rural, agrícola e florestal e
das actividades que neles se desenvolvem;

b) Promover e participar na elaboração de instru-
mentos e medidas de apoio às diferentes formas
de associativismo agrícola, florestal e rural;

c) Colaborar na execução de programas e projectos
de apoio e de fomento do associativismo e par-
ticipar na sua avaliação;

d) Promover e apoiar as acções e mecanismos que
assegurem a contabilidade de gestão e a gestão
de grupo de empresas agro-florestais;

e) Promover e apoiar as acções de incentivos que
conduzam à multifuncionalidade e pluriactivi-
dade nas explorações agrícolas;

f) Promover e apoiar as acções e medidas espe-
cíficas direccionadas para o papel dos jovens
no sector agro-florestal e no meio rural;

g) Acompanhar e dinamizar as organizações e
agrupamentos de produtores na área da comer-
cialização de produtos agro-florestais;

h) Apoiar a valorização e promoção dos produtos
regionais, bem como a produção tradicional;

i) Acompanhar, validar e controlar a execução de
projectos de investimento.

Artigo 24.o

Divisão de Qualificação Profissional

À Divisão de Qualificação Profissional compete:

a) Promover o levantamento das necessidades
regionais de formação e aprendizagem no domí-
nio agro-florestal;

b) Coordenar, acompanhar e desenvolver as acções
de formação profissional dirigidas a agriculto-
res, trabalhadores rurais e demais agentes do
meio rural e articular tais acções com entidades
privadas e serviços congéneres de outros minis-
térios;

c) Coordenar a gestão dos centros de formação
profissional do Ministério da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas existentes
na região;

d) Participar e promover as acções e mecanismos
que garantam a higiene e segurança no trabalho
agrícola e florestal;

e) Acompanhar, validar e controlar a execução de
projectos no âmbito da qualificação profissional.

Artigo 25.o

Divisão de Infra-Estruturas Rurais, Hidráulica,
Engenharia Agrícola e Ambiente

À Divisão de Infra-Estruturas Rurais, Hidráulica,
Engenharia Agrícola e Ambiente compete:

a) Promover a elaboração de estudos e projectos
relativos a aproveitamentos hidroagrícolas, bem

como de infra-estruturas, construções rurais e
obras de defesa e conservação do solo, de acordo
com as necessidades e prioridades regionais;

b) Assegurar a divulgação dos modelos e normas
técnicas mais adequados à mecanização e elec-
trificação agrícola, às infra-estruturas rurais e
à conservação e sustentação do ambiente em
meio rural;

c) Promover a aplicação e divulgação das normas
técnicas e práticas mais aconselháveis em maté-
ria de regadio e apoiar a gestão dos perímetros
de rega em exploração;

d) Assegurar a eficácia na execução dos novos
regadios colectivos;

e) Assegurar a participação na elaboração dos pla-
nos de bacia;

f) Assegurar a gestão e acompanhamento dos
mecanismos de apoio e das obras entretanto
concretizadas;

g) Assegurar o cumprimento das normas referen-
tes à defesa da reserva agrícola;

h) Participar na concepção e gestão de programas
e acções de promoção e sustentação do desen-
volvimento rural;

i) Assegurar as acções decorrentes das medidas
definidas no âmbito do ordenamento rural, dos
níveis de aproveitamento dos solos, do arren-
damento rural e de outras modalidades de
exploração;

j) Assegurar a gestão dos interesses do Estado
relativamente ao património fundiário;

l) Assegurar as acções decorrentes dos processos
de expropriação no âmbito da reconversão agrí-
cola ou de desenvolvimento rural;

m) Assegurar a execução das políticas de protecção
do ambiente e preservação da paisagem rural;

n) Acompanhar, validar e controlar a execução de
projectos de investimento.

Artigo 26.o

Direcção de Serviços de Fiscalização e Controlo
da Qualidade Alimentar

A Direcção de Serviços de Fiscalização e Controlo
da Qualidade Alimentar tem as competências constantes
do n.o 6 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 75/96, de 18
de Junho, e compreende as seguintes unidades orgâ-
nicas:

a) Divisão de Fiscalização dos Produtos de Origem
Vegetal;

b) Divisão de Fiscalização dos Produtos de Origem
Animal;

c) Divisão de Ajudas à Produção e ao Rendimento.

Artigo 27.o

Divisões de Fiscalização dos Produtos de Origem Vegetal e Animal

Às Divisões de Fiscalização, na área da sua espe-
cialidade, compete:

a) Controlar e fiscalizar, sem prejuízo das com-
petências de outras entidades, o cumprimento
das disposições legais relativas à produção, pre-
paração, confecção, acondicionamento, armaze-
nagem, transporte e venda dos produtos agro-
-alimentares e da pesca, produtos com deno-
minações de origem protegidas, indicações geo-



2153N.o 105 — 7-5-1997 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B

gráficas protegidas e agro-biológicos, seus ingre-
dientes e aditivos, bem como a adequação de
produtos de limpeza e desinfecção utilizados;

b) Assegurar a execução das acções de fiscalização
no âmbito do controlo oficial dos géneros ali-
mentícios e em outras acções que lhes sejam
superiormente determinadas;

c) Colaborar com as restantes entidades compe-
tentes nas actividades de fiscalização e controlo
dos estabelecimentos destinados à produção,
preparação, confecção, acondicionamento,
armazenagem, transporte e venda dos produtos
agro-alimentares e da pesca;

d) Fiscalizar os materiais, as embalagens e outros
objectos destinados a contactar com os géneros
alimentícios quando tenham sido lançados no
mercado, bem como a rotulagem dos produtos
agro-alimentares e da pesca;

e) Assegurar, em articulação com as entidades
intervenientes neste sector, a execução das acti-
vidades de fiscalização das condições hígio-sa-
nitárias e técnico-funcionais das cantinas ou
refeitórios privados e oficiais, bem como o con-
trolo da qualidade dos alimentos aí confec-
cionados;

f) Efectuar e participar em perícias, sempre que
solicitadas pelos tribunais ou determinadas
superiormente;

g) Proceder à colheita de amostras de géneros ali-
mentícios, ingredientes e aditivos alimentares,
com vista a sua fiscalização e controlo;

h) Dar parecer sobre os resultados das análises
efectuadas no âmbito do controlo oficial de
géneros alimentícios, da prevenção e investiga-
ção das infracções em matéria de qualidade,
genuinidade e conformidade dos produtos agro-
-alimentares e da pesca;

i) Apreender, inutilizar, beneficiar ou desnaturar
os produtos objecto da sua fiscalização e con-
trolo;

j) Proceder ao levantamento dos autos relativos
às infracções de natureza contra-ordenacional
da área de intervenção da DRARO;

l) Fiscalizar o cumprimento das normas relativas
à atribuição e gestão do número de controlo
veterinário;

m) Assegurar a recolha de dados inerentes ao
Cadastro das Entidades Responsáveis pela
Introdução no Mercado Interno de Géneros Ali-
mentícios Transformados e ao Registo Nacional
de Procedimentos do Controlo da Qualidade
dos Géneros Alimentícios Transformados
(REPAT);

n) Colaborar na elaboração dos programas previ-
sionais anuais do controlo oficial dos géneros
alimentícios e na execução do programa coor-
denado de controlo;

o) Assegurar a emissão de certificados de salubri-
dade dos produtos transformados de origem ani-
mal, incluindo os da pesca, bem como de cer-
tificados de qualidade, de genuinidade e con-
formidade dos géneros alimentícios;

p) Assegurar a colaboração com as várias entidades
intervenientes na defesa da saúde pública e do
meio ambiente;

q) Exercer quaisquer outras acções ou funções que
lhes sejam superiormente determinadas.

Artigo 28.o

Divisão de Ajudas à Produção e ao Rendimento

À Divisão de Ajudas à Produção e ao Rendimento
compete:

a) Assegurar a execução das acções de controlo
físico relativas, directa ou indirectamente, à atri-
buição das ajudas à produção e ao rendimento,
bem como as relativas à intervenção, previstas
na regulamentação nacional e comunitária;

b) Assegurar a recolha de dados necessários à
tomada de decisão pelos organismos pagadores
sobre a regularidade das acções referidas na alí-
nea anterior;

c) Assegurar a execução das acções de acompa-
nhamento e fiscalização da aplicação das inter-
venções das diferentes OCM;

d) Assegurar a execução das acções de acompa-
nhamento, fiscalização e controlo inerentes a
outros apoios decorrentes das políticas de
mercado.

Artigo 29.o

Direcção de Serviços das Florestas

A Direcção de Serviços das Florestas tem as com-
petências constantes do n.o 7 do artigo 8.o do Decre-
to-Lei n.o 75/96, de 18 de Junho, e compreende as
seguintes unidades orgânicas:

a) Divisão de Valorização do Património Florestal;
b) Divisão de Protecção e Conservação Florestal;
c) Divisão de Caça e Pesca nas Águas Interiores.

Artigo 30.o

Divisão de Valorização do Património Florestal

À Divisão de Valorização do Património Florestal
compete, designadamente:

a) Participar na elaboração dos vários tipos de pla-
nos de ordenamento e gestão florestal e acom-
panhar a sua execução;

b) Promover a expansão do património florestal
e a reestruturação fundiária;

c) Assegurar a aplicação de metodologias sobre
técnicas de arborização, condução e exploração
dos povoamentos florestais;

d) Assegurar a aplicação da legislação e medidas
de gestão da produção sustentável de bens direc-
tos, lenhosos e não lenhosos;

e) Assegurar o cumprimento das normas relativas
à aplicação do regime florestal e emitir os pare-
ceres sobre submissão a este regime que forem
solicitados pelas entidades competentes;

f) Assegurar o cumprimento de normas de qua-
lidade para comercialização dos produtos flo-
restais;

g) Assegurar a recolha de informação relativa à
caracterização da cobertura florestal, das acti-
vidades do sector florestal e das actividades de
ambiente e lazer;

h) Assegurar a recolha de dados para tratamento
estatístico relativos à produção, transformação
e comercialização de matérias-primas e produ-
tos florestais;

i) Assegurar as acções de experimentação e demons-
tração, bem como a certificação dos produtos
florestais;
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j) Assegurar o apoio técnico aos agricultores, suas
associações e populações rurais nos domínios
das infra-estruturas, da protecção e do fomento,
da produção e da transformação e comercia-
lização dos produtos da floresta;

l) Coordenar, a nível regional, actividades de
comercialização de matérias-primas e produtos
florestais, seus derivados e subprodutos;

m) Gerir espaços florestais públicos e comunitários
na área de intervenção da DRARO;

n) Acompanhar, validar e controlar a execução de
projectos de investimento.

Artigo 31.o

Divisão de Protecção e Conservação Florestal

À Divisão de Protecção e Conservação Florestal com-
pete, designadamente:

a) Assegurar o cumprimento da legislação relativa
a incêndios florestais, à protecção e conservação
dos diversos ecossistemas e espécies florestais;

b) Assegurar o funcionamento do sistema de pre-
venção, detecção e vigilância dos incêndios
florestais;

c) Recolher e transmitir informações de suporte
destinadas à constituição e manutenção de um
banco de dados nacional relativo a incêndios
florestais e registo cartográfico das áreas ardi-
das;

d) Executar planos de protecção contra incêndios
florestais definidos pela Direcção-Geral das
Florestas;

e) Proceder à identificação de ecossistemas de
grande importância e sensibilidade ecológica;

f) Emitir parecer técnico destinado à análise dos
projectos de arborização com espécies florestais
de rápido crescimento exploradas em revoluções
curtas;

g) Proceder à inventariação e conservação de árvo-
res isoladas, arvoredos, maçicos e alamedas clas-
sificados de interesse público;

h) Aplicar os regulamentos comunitários relativos
à protecção das florestas contra a poluição
atmosférica e incêndios florestais;

i) Proceder à prospecção e inventário dos agentes
bióticos e abióticos nocivos aos ecossistemas
florestais;

j) Assegurar acções relativas às inspecções fitos-
sanitárias dos produtos florestais, propágulos e
sementes decorrentes da aplicação da corres-
pondente legislação comunitária;

l) Assegurar o cumprimento das medidas legisla-
tivas de protecção relativas aos ecossistemas
florestais;

m) Autorizar podas e cortes em desbaste de sobrei-
ros e azinheiras, nos termos da legislação em
vigor relativa a estas espécies florestais.

Artigo 32.o

Divisão de Caça e Pesca nas Águas Interiores

1 — À Divisão de Caça e Pesca nas Águas Interiores
compete, designadamente:

a) Promover a adopção das medidas mais adequa-
das ao ordenamento, gestão e exploração dos

recursos cinegéticos, aquícolas das águas inte-
riores, apícolas e demais recursos silvestres;

b) Assegurar a recolha de dados relativos aos
recursos cinegéticos, aquícolas das águas inte-
riores, apícolas e das actividades a eles asso-
ciadas, destinados a tratamento estatístico e ela-
boração de cartografia;

c) Assegurar a recolha de informação relativa à
caracterização das actividades ligadas aos recur-
sos cinegéticos, aquícolas das águas interiores,
apícolas e outros recursos silvestres;

d) Assegurar a recolha de dados relativos ao cadas-
tro de pescadores, caçadores, matilhas de cães
de caça, furões, aves de presa e troféus de caça
maior;

e) Assegurar a aplicação das disposições legais em
matéria de recursos cinegéticos e aquícolas das
águas interiores;

f) Assegurar a realização de exames para obtenção
da carta de caçador;

g) Proceder ao levantamento e avaliação dos pre-
juízos causados pelas populações cinegéticas;

h) Propor a implementação de planos de gestão
dos recursos aquícolas nas bacias hidrográficas,
em integração e articulação com os planos de
bacia hidrográfica e com o plano nacional da
água;

i) Acompanhar, validar e controlar a execução de
projectos de investimento.

2 — À Divisão de Caça e Pesca nas Águas Interiores
compete ainda assegurar, nos termos do artigo 144.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, o exercício
das seguintes competências da Direcção-Geral das Flo-
restas em matéria de fomento, exploração e conservação
dos recursos cinegéticos:

a) Autorizar a adopção de medidas de correcção
da densidade das espécies cinegéticas por pre-
juízos por elas causados;

b) Aprovar calendários e editais de montarias, bati-
das e de caça de aproximação aos javalis, de
batidas aos coelhos, às raposas e saca-rabos;

c) Autorizar a criação, instalação e extinção de
campos de treino de caça, desde que situados
fora de zonas submetidas ao regime cinegético
especial;

d) Autorizar o registo de aves de presa, de furões
e de matilhas para caça maior e para a caça
à raposa a corricão

e) Autorizar a instalação de aparcamento de gado,
nos termos legais;

f) Determinar e instruir processos de contra-or-
denação por infracções à Lei da Caça e demais
disposições regulamentares e autorizar a pror-
rogação dos prazos para a sua conclusão;

g) Autorizar o pagamento voluntário de coimas
por infracções à Lei da Caça e demais dispo-
sições regulamentares, nos termos do artigo 50.o-A
do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro,
aditado pelo Decreto-Lei n.o 356/89, de 17 de
Outubro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 244/95, de 14 de Setembro;

h) Instruir os processos relativos à concessão e
renovação de zonas de caça de regime cinegético
especial e à transmissão de concessionário.
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Artigo 33.o

Direcção de Serviços de Veterinária

A Direcção de Serviços de Veterinária tem as com-
petências constantes do n.o 8 do artigo 8.o do Decre-
to-Lei n.o 75/96, de 18 de Junho, e compreende as
seguintes unidades orgânicas:

a) Divisão de Intervenção Veterinária do Oeste;
b) Divisão de Intervenção Veterinária do Ribatejo

Norte;
c) Divisão de Intervenção Veterinária do Ribatejo;
d) Divisão de Intervenção Veterinária da Penín-

sula de Setúbal.

Artigo 34.o

Divisões de intervenção veterinária

Às Divisões de Intervenção Veterinária do Oeste,
Ribatejo Norte, Ribatejo e Península de Setúbal, cujas
áreas geográficas de actuação se encontram definidas
no mapa I anexo, compete:

a) Controlar sanitariamente os efectivos pecuários
regionais, assegurando a execução das acções
de carácter preventivo contra as doenças dos
animais, de acordo com as metodologias defi-
nidas pela Direcção-Geral de Veterinária;

b) Promover a execução de inquéritos sanitários
epizootológicos e registos nosonecrológicos,
bem como a recolha de informação estatística,
referentes às acções profilácticas e de sanea-
mento, assegurando o seu envio aos serviços
centrais;

c) Promover acções de educação sanitária das
populações;

d) Colaborar com as autoridades sanitárias na luta
contra as zoonoses;

e) Colaborar com as entidades competentes nas
acções de protecção do meio ambiente decor-
rentes das explorações pecuárias;

f) Coordenar a aplicação do sistema de identifi-
cação animal;

g) Proceder à certificação sanitária dos animais a
exportar, bem como assegurar a emissão de cer-
tificados de salubridade de produtos frescos de
origem animal, incluindo os da pesca;

h) Controlar o transporte e armazenamento dos
produtos frescos e subprodutos de origem
animal;

i) Controlar e coordenar as acções integradas no
programa de pesquisa de resíduos, farmacovi-
gilância e toxicologia veterinária;

j) Assegurar a salubridade dos produtos frescos
de origem animal destinados ao consumo
público e dos destinados à alimentação animal;

l) Certificar a salubridade dos produtos frescos de
origem animal, destinados à comercialização,
em particular à exportação;

m) Controlar as actividades de inspecção hígio-sa-
nitária dos animais, seus produtos frescos e sub-
produtos destinados ao consumo público ou à
indústria;

n) Verificar e controlar as condições hígio-sanitá-
rias dos estabelecimentos de abate, de desman-
cha e desossa, bem como a manipulação dos
produtos;

o) Garantir a classificação das carcaças das dife-
rentes espécies de talho;

p) Criar circuitos informativos que permitam à
Direcção-Geral de Veterinária, determinar o
cômputo de medidas sanitárias que se impõem
quando do apuramento de qualquer morbo com
características infecto-contagiosas;

q) Colaborar com a Direcção-Geral de Veterinária
na aplicação das medidas que visem a protecção
e o bem-estar animal;

r) Assegurar o adequado desenvolvimento de medi-
das de inspecção sanitária e as demais previstas
no Decreto-Lei n.o 202/91, de 5 de Junho;

s) Acompanhar, validar e controlar a execução de
projectos de investimento.

Artigo 35.o

Divisão de Controlo Fitossanitário

À Divisão de Controlo Fitossanitário, na directa
dependência do director regional e sob a orientação
funcional da Direcção-Geral de Protecção das Culturas,
compete:

a) Executar as medidas fitossanitárias adequadas
e evitar a introdução, dispersão e instalação de
organismos nocivos no País;

b) Colaborar na divulgação dos regulamentos neces-
sários ao cumprimento das disposições legais
no que se refere às medidas fitossanitárias;

c) Aplicar as normas, definidas superiormente,
relativas aos controlos fitossanitários sobre cir-
culação, introdução e exportação de mercadoria
de natureza vegetal;

d) Participar nos exames periciais decorrentes do
controlo fitossanitário, bem como à recolha e
tratamento de dados referentes aos inimigos das
culturas e às medidas adequadas para a defesa
fitossanitária;

e) Assegurar a prospecção e zonagem de organis-
mos de quarentena e a execução das respectivas
acções de controlo e erradicação dos mesmos;

f) Realizar a inspecção e controlo de aplicação
de produtos fitofarmacêuticos, promovendo a
colheita de amostras para determinação de resí-
duos durante a produção;

g) Realizar as inspecções para certificação de
material de propagação vegetativa e de semen-
tes, exceptuando as de natureza florestal;

h) Executar as acções de inspecção e controlo da
protecção e produção integradas, da luta quí-
mica aconselhada e produção biológica.

Artigo 36.o

Núcleo Regional do Corpo Nacional da Guarda Florestal

1 — Na dependência directa do director regional de
Agricultura funcionará o Núcleo Regional do Corpo
Nacional da Guarda Florestal, coordenado por um téc-
nico com formação florestal, e designado por despacho
conjunto do director regional de Agricultura e do direc-
tor-geral das Florestas.

2 — O Núcleo Regional do Corpo Nacional da
Guarda Florestal tem por função assegurar a definição
e coordenação, ao nível regional, das acções de fisca-
lização nos domínios florestais, cinegético, aquícola nas
águas interiores e de outros recursos silvestres, a desen-
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volver pelo Corpo Nacional da Guarda Florestal da
Direcção-Geral das Florestas, e de acordo com as nor-
mas funcionais emitidas por este serviço.

3 — Ao Núcleo Regional do Corpo Nacional da
Guarda Florestal incumbe:

a) Definir as acções de intervenção inerentes à
actividade dos mestres e guardas florestais, em
articulação com a Direcção-Geral das Florestas;

b) Dirigir, a nível regional, a actividade dos mestres
e guardas florestais;

c) Assegurar com a Divisão de Coordenação do
Corpo Nacional da Guarda Florestal, da Direc-
ção-Geral das Florestas, um fluxo permanente
de informação sobre a actividade desenvolvida
pelos mestres e guardas florestais afectos à
região e sobre quaisquer questões relacionadas
com a gestão deste pessoal;

d) Assegurar o cumprimento da legislação florestal
e de outros recursos associados.

4 — Ao responsável pelo Núcleo Regional do Corpo
Nacional da Guarda Florestal compete:

a) Exercer as funções descritas no n.o 2;
b) Distribuir pelos mestres e guardas florestais que

estão afectos ao serviço as tarefas a desenvolver
no âmbito das acções de fiscalização nos domí-
nios florestais, cinegético, aquícola nas águas
interiores e de outros recursos silvestres;

c) Estabelecer escalas de serviço destinadas aos
mestres e guardas florestais e zelar pelo cum-
primento dos deveres funcionais gerais e espe-
ciais a que estão vinculados.

5 — Poderão ser criados núcleos sub-regionais do
Corpo Nacional da Guarda Florestal, mediante despa-
cho conjunto do director regional de Agricultura e do
director-geral das Florestas, o qual definirá áreas ter-
ritoriais de actuação e nomeará os respectivos técnicos
responsáveis.

Artigo 37.o

Núcleo Técnico de Licenciamento

Na dependência directa do director regional de Agri-
cultura funciona o Núcleo Técnico de Licenciamento,
coordenado por um técnico superior que assegura, no
âmbito das competências do Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, a execução
das acções inerentes ao licenciamento de instalações
ou alteração de instalações dos estabelecimentos indus-
triais de fabrico e armazenagem de produtos agro-a-
limentares das classes B, C e D, constantes da Portaria
n.o 744-B/93, de 18 de Agosto.

Artigo 38.o

Zonas agrárias

1 — Zonas agrárias são serviços locais de âmbito con-
celhio ou, excepcionalmente, de agrupamento de dois
ou mais concelhos, a definir por despacho do Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
sob proposta fundamentada do director regional, às
quais incumbe o apoio técnico e informativo às popu-
lações rurais, aos agricultores e suas estruturas repre-
sentativas, em estreita colaboração com os órgãos e ser-
viços da DRARO e sob directa dependência do super-
visor de zonas agrárias.

2 — O apoio técnico e informativo que constitui atri-
buição das zonas agrárias será prestado pelos técnicos
locais segundo o princípio de que a cada um deve cor-
responder uma área geográfica específica de actuação,
não sobreposta com qualquer outra, por forma a garantir
uma relação personalizada entre este e os agricultores,
as suas organizações e as populações rurais da respectiva
área.

3 — A representação da zona agrária ao nível do con-
celho, designadamente para efeitos de ligação às orga-
nizações representativas dos agentes sócio-económicos
e dos órgãos autárquicos, será assegurada por um dos
técnicos locais, a designar pelo director regional, sem
prejuízo das funções que lhe estejam cometidas nos ter-
mos do número anterior.

4 — Às zonas agrárias será prestado apoio adminis-
trativo por secções locais, no âmbito dos respectivos
agrupamentos, que são chefiadas por um chefe de secção
e dependerá hierarquicamente do supervisor do agru-
pamento de zonas agrárias e funcionalmente da Direc-
ção de Serviços de Administração.

Artigo 39.o

Supervisores de zonas agrárias

1 — Incumbe ao supervisor de zonas agrárias, remu-
nerado como director de serviços, assegurar a coorde-
nação e supervisão dos técnicos locais e garantir o eficaz
funcionamento das zonas agrárias sob a sua responsa-
bilidade, nomeadamente fazendo a ligação entre estas
e cada um dos órgãos e serviços que constituem a
DRARO.

2 — O supervisor depende directamente do director
regional.

Artigo 40.o

Agrupamentos de zonas agrárias

Para efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 10.o do
Decreto-Lei n.o 75/96, de 18 de Junho, as zonas agrárias
são agrupadas, para efeitos de coordenação e supervisão,
de acordo com o mapa II anexo.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 41.o

Quadro de pessoal

1 — O quadro de pessoal da DRARO será fixado
em portaria aprovada pelos Ministros das Finanças e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
e do membro do Governo que tenha a seu cargo a função
pública.

2 — São criados os lugares dirigentes constantes do
mapa III anexo.

Artigo 42.o

Carreira de regime especial

1 — O pessoal de inspecção superior e de inspecção
integra-se em carreiras de regime especial, nos termos
que vierem a ser definidos nas leis orgânicas dos serviços
centrais do Ministério da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas com os quais tiverem de se
articular funcionalmente, com as competências, direitos
e deveres aí consagrados.
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2 — São aplicáveis, com as necessárias adaptações,
as disposições relativas ao recrutamento transitório para
as carreiras de inspecção, bem como as relativas às fun-
ções transitórias do pessoal técnico superior, técnico,
técnico-profissional e administrativo previstas nas leis
orgânicas referidas no número anterior.

Artigo 43.o

Remuneração

1 — Ao pessoal da DRARO são aplicáveis as estru-
turas indiciárias do regime geral, sem prejuízo do esta-
belecido no artigo anterior.

2 — Em casos devidamente justificados, as divisões
poderão ser integradas por número inferior, mediante
despacho do Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas.

Artigo 44.o

Integração de serviços

É integrada na DRARO a delegação florestal do
Ribatejo e Oeste do ex-Instituto Florestal.

Artigo 45.o

Património

1 — Os activos e passivos, bem como quaisquer outros
valores, obrigações e direitos, incluindo os emergentes
de contratos de arrendamento afectos aos serviços inte-
grados pelo presente diploma, transitam para a
DRARO, sem dependência de quaisquer formalidades.

2 — A discriminação dos bens e direitos a que se
refere o número anterior será feita por despacho do
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas.

Artigo 46.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Presidência de Conselho de Ministros, 20 de Feve-
reiro de 1997.

António Manuel de Carvalho Ferreira Vitorino — Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa — Fernando
Manuel Van-Zeller Gomes da Silva — Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 2 de Abril de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Abril de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MAPA I A QUE SE REFERE O ARTIGO 34.o

Divisão de intervenção
veterinária Concelhos

Oeste . . . . . . . . . . . . . . . Alcobaça, Alenquer, Arruda dos Vinhos,
Bombarral, Cadaval, Caldas da Rainha,
Cascais, Lisboa, Loures, Lourinhã,
Mafra, Nazaré, Óbidos, Oeiras, Peniche,
Sobral de Monte Agraço, Sintra e Torres
Vedras.

Ribatejo Norte . . . . . . . Abrantes, Alcanena, Constância, Entronca-
mento, Ferreira do Zêzere, Gavião, Sar-
doal, Tomar, Torres Novas, Vila Nova da
Barquinha e Ourém.

Ribatejo . . . . . . . . . . . . Alcochete, Almeirim, Alpiarça, Azambuja,
Benavente, Cartaxo, Chamusca, Coruche,
Golegã, Rio Maior, Salvaterra de Magos,
Santarém e Vila Franca de Xira.

Península de Setúbal . . . Almada, Barreiro, Montijo, Moita, Palmela,
Seixal, Setúbal e Sesimbra.

MAPA II A QUE SE REFERE O ARTIGO 40.o

Área de supervisão Concelhos

Alto Oeste . . . . . . . . . . Caldas da Rainha, Alcobaça, Bombarral,
Cadaval, Lourinhã, Nazaré, Óbidos e
Peniche.

Baixo Oeste e Grande
Lisboa.

Torres Vedras, Alenquer, Amadora, Arruda
dos Vinhos, Cascais, Loures, Lisboa,
Mafra, Oeiras, Sintra, Sobral de Monte
Agraço e Vila Franca de Xira.

Zona interior . . . . . . . . Santarém, Alcanena, Azambuja, Cartaxo,
Constância, Entroncamento, Ferreira do
Zêzere, Ourém, Rio Maior, Tomar, Tor-
res Novas e Vila Nova da Barquinha.

Vale do Tejo, Sorraia e
Charneca.

Chamusca, Abrantes, Almeirim, Alpiarça,
Benavente, Coruche, Gavião, Golegã,
Salvaterra de Magos e Sardoal.

Península de Setúbal . . . Setúbal, Alcochete, Almada, Barreiro,
Moita, Montijo (Pegões), Palmela, Seixal
e Sesimbra.

MAPA III A QUE SE REFERE O N.o 2 DO ARTIGO 41.o

Número
de

lugares
Cargo

7 Director de serviços.
26 Chefe de divisão.

Decreto Regulamentar n.o 18/97
de 7 de Maio

O Decreto-Lei n.o 75/96, de 18 de Junho, ao esta-
belecer a lei quadro das direcções regionais de agri-
cultura, veio definir, genericamente, a sua natureza, atri-
buições, competências e princípios a que deveria obede-
cer a sua estrutura.

Nos termos do artigo 16.o do mesmo diploma, a estru-
tura orgânica, atribuições e competências específicas de
cada direcção regional de agricultura (DRA) serão
objecto de decreto regulamentar.

De acordo com este princípio, o presente diploma
estabelece as disposições regulamentares relativas à
Direcção Regional de Agricultura do Algarve.

A estrutura estabelecida leva em conta as condições
específicas da sua área geográfica, criando serviços que
contemplam as suas principais produções, bem como


